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ANEXO

(Anexo II ao Decreto nº 6.188, de 17 de agosto de 2007)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GABINETE PESSOAL DO
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

UNIDADE CARGO
No DENOMINAÇÃO/CARGO NE/DAS

1 Chefe do Gabinete Pessoal NE
2 Assessor Especial 102.6
10 Assessor Especial 102.5
5 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
6 Assessor 102.4
2 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2

AJUDÂNCIA-DE-ORDENS
1 Assessor Técnico 102.3
7 Assistente Técnico 102.1

CERIMONIAL 1 Chefe do Cerimonial 101.6
1 Chefe do Cerimonial Adjunto 101.5
3 Assessor 102.4
6 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

GABINETE-ADJUNTO DE AGENDA 1 Chefe de Gabinete-Adjunto 101.6
1 Assessor 102.4
1 Gerente de Projeto 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
6 Assistente 102.2

GABINETE-ADJUNTO DE INFOR-
MAÇÕES EM APOIO À DECISÃO

1 Chefe de Gabinete-Adjunto 101.6

3 Assessor Especial 102.5
4 Assessor 102.4
3 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

GABINETE-ADJUNTO DE GESTÃO
E ATENDIMENTO

1 Chefe de Gabinete-Adjunto 101.6

6 Assessor Especial 102.5
1 Assessor 102.4

5 Assistente 102.2

Gabinete Regional de São Paulo 1 Chefe de Gabinete Regional 101.6
1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Diretoria de Gestão Interna 1 Diretor 101.5
2 Assessor 102.4
2 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2

Diretoria de Documentação Histórica 1 Diretor 101.5
2 Assessor 102.4
4 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GABINETE PESSOAL

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

NE 5,40 1 5,40 1 5,40

DAS 101.6 5,28 5 26,40 5 26,40
DAS 101.5 4,25 4 17,00 4 17,00
DAS 101.4 3,23 1 3,23 1 3,23

DAS 102.6 5,28 2 10,56 2 10,56
DAS 102.5 4,25 19 80,75 19 80,75
DAS 102.4 3,23 20 64,60 25 80,75
DAS 102.3 1,91 20 38,20 21 4 0 , 11
DAS 102.2 1,27 25 31,75 29 36,83
DAS 102.1 1,00 14 14,00 14 14,00

TO TA L 111 291,89 121 315,03

DECRETO No- 7.176, DE 12 DE MAIO DE 2010

Promulga o Acordo entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo
dos Estados Unidos da América para Pro-
gramas Educacionais e de Intercâmbio Cul-
tural, firmado em Brasília, em 27 de maio
de 2008.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo dos Estados Unidos da América assinaram, em
Brasília, em 27 de maio de 2008, um Acordo para Programas Edu-
cacionais e de Intercâmbio Cultural;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo
por meio do Decreto Legislativo no 707, de 23 de outubro de 2009;

Considerando que o Acordo entrou em vigor internacional em
17 de novembro de 2009, nos termos do parágrafo 1º de seu artigo XI;

D E C R E T A :

Art. 1o O Acordo entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da América para Pro-
gramas Educacionais e de Intercâmbio Cultural, firmado em Brasília,
em 27 de maio de 2008, apenso por cópia ao presente Decreto, será
executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo,
assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art.
49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de maio de 2010; 189º da Independência e 122º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio de Aguiar Patriota

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DOS ESTADOS

UNIDOS DA AMÉRICA PARA PROGRAMAS
EDUCACIONAIS E DE INTERCÂMBIO CULTURAL

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo dos Estados Unidos da América
(doravante denominados as "Partes"),

Desejando continuar e expandir programas para promover o
entendimento mútuo entre os povos da República Federativa do Brasil
(Brasil) e dos Estados Unidos da América (Estados Unidos) por meio
de intercâmbio educacional, cultural, científico, técnico e profissional;

Considerando que esses programas foram executados pela
Comissão para o Intercâmbio Educacional entre o Brasil e os Estados
Unidos (doravante denominada "a Comissão") conforme as dispo-
sições do Acordo sobre a Comissão para o Intercâmbio Educacional
e o Financiamento de Programas de Intercâmbio, feito no Rio de
Janeiro, em 5 e 19 de outubro de 1966;

Reconhecendo os benefícios mútuos derivados de tais progra-
mas e o desejo das Partes de cooperar e assistir no financiamento e ex-
pansão desses programas para o fortalecimento da cooperação bilateral,

Concordaram com o seguinte:

Artigo I

1. A Comissão continuará a ser reconhecida pelo Governo do
Brasil e o Governo dos Estados Unidos como uma organização criada
para facilitar a administração do programa educacional a ser finan-
ciado por fundos tornados disponíveis por ambas as Partes, nos ter-
mos do presente Acordo e por outras fontes apropriadas, conforme
aprovação da Diretoria da Comissão, em conformidade com os ob-
jetivos do programa, contidos neste Acordo.

2. A Comissão é criada com personalidade jurídica de acordo
com a legislação brasileira e desfrutará de autonomia de gestão e
administração, sujeitas às disposições deste Acordo e às diretrizes e
normas estabelecidas pelas Partes.

3. A Comissão, seus recursos e receitas, serão isentos de
impostos até os limites previstos no Código Tributário Federal (o
Código) dos Estados Unidos e a legislação pertinente do Brasil.
Contribuições à Comissão serão dedutíveis até os limites previstos no
Código e na legislação brasileira aplicável.

4. Este Acordo e as atividades ora previstas sujeitar-se-ão às
leis e regulamentos das Partes, conforme se apliquem, incluindo aque-
las que dizem respeito à disponibilidade de fundos.

Artigo II

Os fundos tornados disponíveis pelas Partes, nos termos des-
te Acordo, e por outras fontes, nas condições e limitações estabe-
lecidas neste Acordo, serão usados pela Comissão para os fins de:

a) financiar estudos, pesquisa, instrução e outras atividades
educacionais em nível universitário (a) de cidadãos e nacionais dos
Estados Unidos, no Brasil, e (b) de cidadãos e nacionais do Brasil,
nos Estados Unidos;

b) financiar visitas e intercâmbios entre estudantes, profes-
sores, pesquisadores e profissionais dos Estados Unidos e do Brasil, e

c) facilitar e financiar outros programas e atividades edu-
cacionais e culturais relacionadas, tais como avaliação, testes e ser-
viços de orientação educacional; promoção da cooperação e troca de
informações sobre sistemas e práticas de ensino superior; e con-
ferências e cursos práticos.

Artigo III

A Comissão poderá, de acordo com as disposições do pre-
sente Acordo, exercitar todos os poderes necessários para executar os
objetivos do presente Acordo, incluindo os seguintes:

a) planejar, adotar e executar programas em conformidade
com os objetivos do presente Acordo;

b) submeter uma proposta anual detalhando as metas dos
programas da Comissão, os tipos de subvenções e as diretrizes
gerais para aprovação pela Diretoria;

c) preparar avisos e instruções de inscrição para todos os
programas para garantir transparência e competição aberta;

d) recomendar estudantes, professores, pesquisadores e pro-
fissionais que são cidadãos do Brasil ao Conselho Diretor da Co-
missão J. William Fulbright de Bolsas de Estudos, para participarem
do programa;

e) reciprocamente, receber para aprovação, as listas de ci-
dadãos ou nacionais dos Estados Unidos, selecionados pelo Con-
selho Diretor da Comissão Fulbright de Bolsas de Estudos para
estudos, pesquisa, instrução e outras atividades educacionais no
Brasil, e facilitar sua afiliação a organizações apropriadas;




